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                                                                EDITAL DE INVERSAO DE FASES 

                    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026                     PROCESSO LICITATORIO Nº 071/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE  

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS COMUNS  

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTA: 18/03/2026 – 10:00 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 02/04/2026 – 08:30  

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 02/04/2026 – 09:00 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 02/04/2026 – 09:01                                                       

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS        MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO          

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS (RODEIO), PARA LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ “RODEIO SHOW”, A REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 
12 DE JULHO DE 2026. 

VALIDADE DA PROPOSTA: (180 DIAS) 

VALOR PREVISTO/ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO: R$ 5 0 5 . 1 1 1 , 1 1  
( q u i n h e n t o s  e  c i n c o  m i l ,  c e n t o  e  o n z e  r e a i s  e  o n z e  
c e n t a v o s ) .  

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ/MG, por meio da Pregoeira Sra.  

Luciene Candida da Silva, PORTARIA N° 183/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026, sediado(a) Praça Jose 
Teodoro Serafim, n° 400, centro, Munhoz/MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 197 de outubro de 2022 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Contratação serviços Comuns, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
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detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 

recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”. 

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema. 

 
4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitações. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 

de responsabilidade. 

 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 

serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através 

de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

 
4.13.1. O LICITANTE NÃO PODERÁ EM HIPÓTESE NENHUMA SE IDENTIFICAR NA FICHA 

TÉCNICA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.13.2. APÓS A FINALIZAÇÃO DA FASE DE DISPUTA DE LANCES DE TODOS OS LOTES, OU SEJA, 

TODOS OS LOTES DEVERÃO ESTAR NA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

A PARTIR DO HORÁRIO DA MENSAGEM ENVIADA LOTE POR LOTE DE SOLICITAÇÃO DA 

PREGOEIRA, O PARTICIPANTE TERÁ 02 (DUAS) HORAS DE PRAZO PARA ANEXAR A FICHA 

TÉCNICA NA PLATAFORMA DE FORMA INDIVIDUALIZADA, OU SEJA, LOTE POR LOTE VENCEDOR. 

A NÃO INCLUSAO LOTE POR LOTE A EMPRESA SERA DESCLASSIFICADA, POIS O SISTEMA 

BBMNET NÃO DEIXA PASSAR A FASE CASO NÃO ANEXE A FICHA TECNICA NOS LOTES 

VENCEDORES. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos 

no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 

 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
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licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.7. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL DO LOTE. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO/FECHADO”. 

5.10. No pregão eletrônico o  MODO DE DISPUTA “ABERTO/FECHADO”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 

(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

5.16.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.16.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
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quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.16.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações 

dos órgãos de controle.  

5.16.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.16.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.16.6.2 empresas brasileiras; 

5.16.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.16.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.18 Será desclassificada a proposta que: 

5.18.1 contiver vícios insanáveis; 

5.18.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.18.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.18.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.18.5 apresentar desconformidade com  quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.19 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.19.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.19.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.19.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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5.19.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.19.3 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do 

Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.19.6 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

          6- HABILITAÇÃO - INVERSÃO DE FASE 

6.1 Justificado pela alteração das fases da licitação, conforme a Lei nº 14.133/2021 e orientações dos 
Tribunais de Contas da União e de Minas Gerais, determinado que a habilitação seja realizada antes 
da apresentação dos lances, fundamenta-se nos seguintes pontos:  

6.2 1. *Princípio da Eficiência (Art. 37 da CF e Art. 1º da Lei nº 14.133/2021):* A realização da habilitação 
antes dos lances contribui para a economia de tempo e recursos, evitando que propostas de empresas 
desqualificadas sejam julgadas, o que torna o processo mais ágil e eficiente.  

6.3 2. *Garantia da Legalidade e da Transparência (Art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e Art. 45 da Constituição 
Federal):* A exigência de comprovação da documentação de habilitação antes das propostas 
assegura a transparência no certame, criando um ambiente onde só empresas que atendem aos 
requisitos legais possam participar da fase de lances, evitando questionamentos e distorções no 
resultado.  

6.4 3. *Princípio da Igualdade e Competitividade (Art. 3º da Lei nº 14.133/2021):* Com a análise prévia da 
habilitação, atende-se ao princípio da igualdade e competitividade entre os licitantes, garantindo que 
todos os participantes estejam aptos de maneira igualitária, sem vantagens indevidas, ou participação 
de empresas que não atendem aos requisitos básicos exigidos para a licitação.  

6.5 4. *Orientações dos Tribunais de Contas da União e do Estado de Minas Gerais:* De acordo com as 
orientações fornecidas pelos Tribunais de Contas, a alteração das fases para análise da habilitação 
previamente busca evitar a contratação de empresas que, embora apresentem lances vantajosos, não 
possuem a documentação adequada para a execução do contrato, o que impacta negativamente a 
regularidade e lisura do processo.  

6.6 5. *Efetividade no Controle Externo e Minimização de Riscos:* O Tribunal de Contas da União e o 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais recomendam a implementação de boas práticas para 
prevenir fraudes e garantir a boa execução dos contratos administrativos. Ao exigir que a habilitação 
seja verificada antes da fase de lances, torna-se possível executar esse controle de maneira mais 
eficiente, minimizando problemas futuros e favorecendo a boa fiscalização. Essa alteração contribui 
para as boas práticas da administração pública, promovendo um certame mais organizado, justo e que 
favorece a contratação de empresas realmente aptas, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e 
as normativas dos Tribunais de Contas.  
 

6.7 FUNDAMENTAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DAS FASES DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
6.8 Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que institui o novo regime de licitações e contratos 

administrativos, e atendendo às orientações do Tribunal de Contas da União (TCU) e do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, justifica-se a alteração das fases do presente certame, com a 
antecipação da análise de habilitação em relação à etapa de lances. 

6.9 Considerando que, em experiências anteriores, houve a participação de empresas que, embora 
apresentassem propostas competitivas, não possuíam a documentação exigida para comprovar sua 
capacidade técnica, jurídica e fiscal, esta medida objetiva: 

6.10 Assegurar a Regularidade e a Idoneidade dos Licitantes: 
6.11 Ao exigir a comprovação prévia dos requisitos de habilitação, somente empresas aptas e em 

conformidade com as exigências legais poderão participar efetivamente da etapa de lances, 
fortalecendo a lisura do processo e a segurança jurídica do certame. 

6.12 Otimizar os Recursos Públicos e os Procedimentos Administrativos: 
6.13 A avaliação antecipada dos documentos elimina o dispêndio desnecessário de tempo e recursos 

com a participação de licitantes inaptos, evitando desclassificações posteriores e a necessidade de 
reiniciar etapas do procedimento licitatório. 

6.14 Promover a Transparência e a Competitividade: 
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6.15 Com a verificação prévia da habilitação, garante-se um ambiente de concorrência justa, no qual 
todos os participantes cumprem rigorosamente os critérios estabelecidos, em conformidade com os 
princípios da legalidade, isonomia, eficiência e transparência, preceitos basilares da Administração 
Pública. 

6.16 No cadastro da proposta, o participante deverá vincular os documentos de habilitação solicitados 
pelo promotor, os quais, poderão ser alterados, excluídos, incluídos novos documentos, desde que o 
lote ainda esteja na fase de Recebimento de Propostas. Os documentos só ficarão disponíveis/visíveis 
e para download para o órgão promotor na fase de Análise das Propostas. Durante a fase de análise 
da documentação, o sistema dará a opção ao órgão promotor para que possa solicitar a inclusão de 
novos documentos aos participantes, justificando o motivo e informando o prazo para vinculação. Caso 
o Promotor decida por esta permissão, abrirá comando para que o participante possa anexar os novos 
documentos solicitados. 

6.17 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.17.1 Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

6.17.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.18 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 

23/06. 

6.20 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para  demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado 

para fins de habilitação, nos termos dos. 

6.21 Habilitação Jurídica 

6.17.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 

registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos 

de eleição de seus administradores. 

6.17.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.22 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.18.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.18.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.18.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade 

Social.  

6.18.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.18.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.18.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

6.23 Qualificação Técnica 

6.19.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado ou Certidão expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, comprovando a 

execução de serviços de características semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional equivalentes 

Realização de Rodeio, montagens em estruturas metálicas de arquibancada, arena e palco. 

http://www.tst.jus.br/certidao


Prefeitura do Município de Munhoz 

Estado de Minas Gerais 

 

 

Praça José Teodoro Serafim nº. 400 CEP: 37.620.000 - Munhoz - MG 

TEL/FAX: (35) 3466-1000 

 

 

6.19.2 Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome do licitante, 

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação; 

6.19.3 Registro da empresa como promotora de eventos no Escritório de Defesa Agropecuária do Estado. 

Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, constando 

o nome do responsável técnico da Empresa, em plena validade.  

6.19.4 Certificado de registro da empresa Organizadora de Eventos no sistema de cadastro de pessoas 

físicas e jurídicas que atual na cadeia produtiva do turismo – Cadastur – do Ministério do Turismo, dentro da 

validade, nos termos do artigo 21, inc. IV e 22 da Lei Geral do Turismo nº 11.771 de 17 de setembro de 2008 e 

no art. 43 de Decreto Federal 7.381/2010. 1 

6.19.5. Qualificação Profissional: Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional de 

nível superior com atribuição de Engenheiro(a) Civil, Engenheiro (a) Elétrica, ou equivalente, o qual será o 

responsável técnico pela estrutura do objeto desta licitação;  

6.19.6. Certidões de Acervo Técnico CAT, emitidas pelo CREA/CAU ou órgão equivalente em nome do 

responsável técnico (engenheiro elétrico, engenheiro civil ou equivalente) que se responsabilizarão pela 

execução dos serviços contratados, indicando a execução de estrutura para eventos: contendo no mínimo os 

serviços de: Iluminação, sonorização e palco para evento;  

6.19.7. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional veterinário de nível superior 

com atribuição de Responsabilidade Técnica pelo evento de concentração animal, ou equivalente, o qual será 

o responsável técnico pelas condições sanitárias do evento e o respectivo CRMV; 

6.19.8. Para fins de comprovação de vínculo profissional com a empresa poderá ser apresentado 

Contrato Social, Registro na Carteira Profissional, Ficha de empregado ou Contrato de Trabalho, sendo 

possível, ainda, a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo.  

6.19.9. Esta(s) Certidões deverão conter, necessariamente, a especificação das características dos 

serviços, bem como os trabalhos realizados e do prazo de execução.  

6.19.20. Atestado(s) e/ou Certidão(ões) de Responsabilidade Técnica, emitidas por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que demonstrem ter o profissional veterinário executado ou estar executando, 

serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, podendo ser esta substituída por Autorização 

emitida pela Defesa Agropecuária, através de documento de “Autorização de Eventos de Concentração de 

Animais”, atestando em evento anterior a responsabilidade técnica do veterinário, nos termos do art. 51, inciso 

IX, do Decreto 45.781 de 27/04/2001, que regulamenta a Lei 10.670 de 24/10/2000; 

6.24 Qualificação Econômico-Financeira 

6.24.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 

6.24.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1  

OU 

6.24.3 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação;  

6.24.4 Se a proponente for optante do Simples Nacional, não será obrigada a apresentar o BALANÇO 

PATRIMONIAL e os cálculos dos índices acima, porém deverá apresentar uma Declaração elaborada 

preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, solicitando a dispensa do mesmo, 

(poderá ser usado o modelo constante no ANEXO XIV deste Edital). 

6.24.5 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  

6.24.6 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por 

balancetes ou balanços provisórios. 

6.25 Outras Declarações 
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6.25.1 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.25.2 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.25.3 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 

legal. 

6.25.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 

11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado 

à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.25.5 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.26 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

BBMNET. 

6.26.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-digitais.  

6.27 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

6.28 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.29  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

6.30 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.31 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.32 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.32.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.32.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.33 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

6.34 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

6 DOS RECURSOS 

7.12 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da  data 

de intimação ou de lavratura do contrato. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 
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assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.14 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 

sob pena de preclusão. 

7.14.1 O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 10 ( d e z )  minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.15 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.16 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

7.17 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.12 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.12.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

8.12.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.12.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.12.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 

8.12.2.4 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

8.12.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.12.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.12.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

8.12.5 fraudar a licitação 

8.12.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.12.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.12.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.12.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.12.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.13 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.13.1 advertência; 

8.13.2 multa; 

8.13.3 impedimento de licitar e contratar e 

8.13.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a penalidade. 

8.14 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

8.15 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 

respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 

14.133/2021. 

8.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

8 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.12 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.13 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

9.14 A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER 

REALIZADOS NA FORMA ELETRÔNICA, VIA SISTEMA BBMNET. 

9.15 Acolhida a impugnação,  será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.12 Será divulgado contrato da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

10.14 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública     observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.16 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

10.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.19 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

10.20 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.21 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 

ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 

disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.22 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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10.23 O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTEGRA, NO PORTAL NACIONAL 

DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) E SITE DA PREFEITURA www. munhoz.mg.gov.br. 

10.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.24.1 ANEXO I - Termo de Referência 

10.24.2 ANEXO II – Modelo de Proposta  Final. 

10.24.3 ANEXO III – Declaração de Proposta 

10.24.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

10.24.5 ANEXO V – Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.24.6 ANEXO VI – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

constituição federal. 

10.24.7 ANEXO VII – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo. 

10.24.8 ANEXO VIII – Declaração de ausência de vinculo. 

10.24.9 ANEXO IX – Minuta de contrato. 

10.24.10 ANEXO X – Declaração de idoneidade. 

10.24.11 ANEXO XI – Modelo de Declaração de que atende ao disposto art. 93 da lei n° 8.213 de 24 de 

julho de 1991. 

10.24.12 - ANEXO XII - Declaração de responsabilidade de prestação de serviço ou entrega do item. 

10.24.13 - ANEXO XIII – Ficha técnica descritiva do objeto. Por força da legislação vigente, é  vedada a 

identificação do licitante. 

10.24.14 – XIV – Modelo de Declaração para micro e pequenas empresas. 

Munhoz/MG, 10 de março de 2026. 

 

 
________________________ 
DORIVAL AMANCIO FROES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

____________________ 
 MARIO GABRIEL DE OLIVEIRA VIEIRA 

   DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
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                                                                               ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS (RODEIO), PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ “RODEIO SHOW”, A 
REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026. 

 

Considerando o caráter comemorativo e tradicional do evento, o XXIV Munhoz Rodeio Show se configura como 
uma importante iniciativa para a manutenção das atividades culturais, de lazer e de fomento ao turismo no 
município de Munhoz/MG. Trata-se de um evento já consolidado, realizado ao longo de diversas edições 
anteriores, que integra o calendário local e regional, atraindo público tanto residente quanto visitantes de outras 
localidades. 

Nesse sentido, a Lei Orgânica Municipal, em seu Capítulo VI, art. 195, estabelece como dever do Município o 
estímulo ao desenvolvimento das artes e da cultura em geral, o que abrange a promoção de eventos culturais 
e festivos que valorizem as tradições locais e regionais. Ademais, a Constituição Federal, em seus artigos 6º e 
23º, reconhece o lazer como direito social e atribui aos entes federativos, inclusive aos Municípios, a 
competência para proporcionar meios de acesso à cultura. Dessa forma, a realização do evento em questão 
atende ao interesse público, ao promover o acesso democrático ao lazer e à cultura, especialmente por meio 
da valorização da música sertaneja e das manifestações culturais a ela associadas. 
O XXIV Munhoz Rodeio Show configura-se como um evento de relevante interesse público, com programação 
diversificada que contempla, entre outras atividades, a realização de rodeio com provas de montaria em touros 
e cavalos, além de atrações correlatas, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 
Ressalta-se que manifestações culturais dessa natureza já possuem histórico no município, especialmente nas 
comunidades rurais, sendo tradicionalmente promovidas em menor escala. Nesse contexto, a realização do 
evento em âmbito municipal representa uma ampliação e valorização dessas práticas culturais, conferindo maior 
visibilidade e reconhecimento às tradições locais. A promoção do evento justifica-se, ainda, pelo seu potencial 
de atrair expressivo público, incluindo moradores e visitantes de municípios vizinhos, o que contribui diretamente 
para o fortalecimento da economia local, com impacto positivo no comércio, na rede de serviços e na geração de 
renda. Destaca-se, também, sua importância estratégica por ocorrer no mês de julho, período caracterizado como 
baixa temporada, funcionando como instrumento de estímulo à atividade econômica e turística. Dessa forma, a 
contratação de empresa especializada para a execução da estrutura e realização do espetáculo de rodeio mostra-
se necessária para assegurar a adequada organização, segurança e qualidade do evento, em conformidade com 
as exigências técnicas e operacionais previstas neste Termo. Por fim, registra-se que o evento será realizado no 
Parque de Exposições do Município de Munhoz/MG, com duração de 04 (quatro) dias, no período de 09 a 12 de 
julho de 2026, consolidando-se como importante ação de promoção cultural, turística e econômica do município. 

Com base nos elementos apresentados, verifica-se que o XXIV Munhoz Rodeio Show se consolida como um 
evento de destaque no cenário cultural local e regional, pautado pela qualidade técnica de sua organização, bem 
como pela seleção criteriosa de atrações artísticas que prezam pela originalidade, criatividade e reconhecimento 
junto ao público. A escolha do gênero musical predominante — o sertanejo — mostra-se plenamente justificada, 
uma vez que está alinhada ao perfil do público-alvo do evento, representando uma das principais manifestações 
culturais da região. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização e 
montagem completa da infraestrutura necessária à realização do XXIV Munhoz Rodeio Show, compreendendo 
o fornecimento, instalação, manutenção e posterior desmontagem de todos os itens estruturais do evento. Inclui-
se no objeto a disponibilização de palco, sistema de sonorização, iluminação profissional, tendas, estrutura para 
praça de alimentação, cercamento e controle de acesso do espaço, bem como demais estruturas 
complementares indispensáveis à execução do evento, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 

A empresa contratada será responsável por garantir a adequada execução dos serviços, observando as normas 

técnicas, de segurança e de qualidade aplicáveis, além de assegurar o pleno funcionamento das estruturas 

durante todo o período do evento.          

O local será liberado para início da montagem das estruturas a partir de 29/06/2026.  

O Prazo final para entrega de 100% das estruturas montadas até 08/07/2026. 
O evento, ora estabelecido, terá programação diversificada, envolvendo a realização de rodeio, com a previsão do 
fornecimento de todos os itens especificados na tabela constante deste Termo de Referência. Ressaltamos que, 
ao longo dos anos, eventos similares já foram realizados pela comunidade dos bairros situados na zona rural deste 
Município, sobretudo no Centro, com a realização do evento pretendido daremos a devida divulgação e expressão 
a este tipo de evento em âmbito municipal. O que, destarte, atrairá grande público, impulsionando a economia 
local e aquecendo o período da baixa temporada, tendo em vista que o evento seria realizado (em dias a serem 
oportunamente determinados) no mês de julho. Assim, a contratação de uma empresa para realização do 
espetáculo de rodeio levará em consideração o descritivo e suas especificações dispostas neste Termo, havendo 
a previsão de provas de montarias em touros e cavalos, segundo estabelecido neste Termo. O evento pretendido 
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será realizado no Parque de Exposição, neste Município, com duração de 04 (quatro) dias, que acontecerá entre 
09 e 12 de julho de 2026. 

Nos anos de 2021 e 2022 não foram celebrados o Munhoz Rodeio Show, devido a contenção da pandemia do 
Covid-19, onde o controle social se tornou prioritário para impedir seu avanço. do CORONAVÍRUS, 
disponibilizado pelo Governo do Estado de Minas Gerais. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990) 
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante.  

O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: prova de regularidade relativa à Seguridade Social; certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Responsabilizar-
se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 
o objeto do contrato;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021), se couber;  

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;  
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;  

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.  
Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.  
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Os serviços a serem executados pelo CONTRATADO serão toda a estrutura e organização do Evento.  

Exploração de venda de camarotes com capacidade para até 10 (dez) pessoas cada. 

A empresa contratada terá o direito de usufruir de até 32 (trinta e dois) camarotes durante o evento, conforme 
estabelecido no contrato, resguardados 20 (vinte) camarotes que a Prefeitura disponibilizará para as autoridades. 
Não poderá haver cobrança de ingressos para o evento. 

O público estimado é de 1.000 pessoas por dia, tendo em vista que o evento será gratuito, sem cobrança de 
bilheteria. 

Obtenção do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB e demais documentos para a realização do evento, 
são de responsabilidade da CONTRATADA.  

A licitante vencedora será responsável pela montagem, desmontagem e transporte de todo o material, assumindo 
também a responsabilidade e correndo por sua conta, os encargos sociais e tributários, sendo também responsável 
pela saúde, hospedagem, transporte, seguro pessoal, segurança pessoal, alimentação, remuneração, inclusive 
encargos trabalhistas, sociais, previdenciários e comerciais devido a todas as pessoas necessárias e utilizadas na 
execução dos serviços e também quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste 
edital, que eventualmente recaiam sobre a execução do objeto contratado, eximindo-se esta Prefeitura de qualquer 
responsabilidade pelo seu pagamento.  

Depois de concluídas as montagens e aterramento de todos os itens será realizado, pela Secretaria de Obras, 
Serviços e Segurança Pública, vistoria que comprove as condições de segurança.  

Constatada quaisquer irregularidades na execução dos serviços, a empresa se obriga a saná-las imediatamente. 
A licitante vencedora será responsável durante todos os dias do evento pela manutenção e pela substituição de 
materiais da estrutura sob sua responsabilidade, quando defeituosos, principalmente os que comprometerem a 
segurança dos usuários, inclusive no período compreendido entre o início da montagem da estrutura até o seu 
final, devendo a licitante vencedora estar com os serviços diários de manutenção e substituição de materiais a 
disposição, com a antecedência mínima de duas horas antes do inicio de cada dia do evento.  

Todas as medidas e dimensões devem atender a legislação vigente de segurança, ficando sob a responsabilidade 
da licitante vencedora o cumprimento das exigências legais referentes ao objeto contratado, inclusive aquelas aqui 
não citadas.  

Para fins de publicidade, sempre tendo em vista o interesse público, a Comissão Organizadora poderá autorizar o 
uso dos espaços existentes na estrutura de fechamentos.  

A licitante vencedora será, sempre, a única responsável pela higienização e manutenção diária (que começará 
antes do início dos eventos) das cabines sanitárias, incluindo a reposição de peças, produtos sanitários, como 
papel higiênico e outros produtos químicos de limpeza, bem como será a única responsável pelo descarte dos 
resíduos, durante todo o período de locação.  

O local de destinação final do resíduo deverá fornecer o documento de recebimento do mesmo para cada viagem 
e descarga e a licitante vencedora deverá entregar na Secretaria Requisitante quando da apresentação da Nota 
Fiscal para pagamento.  
Os produtos químicos utilizados deverão ser biodegradáveis, formulados para total assepsia e em quantidade 
adequada com as normas técnicas por cabine, não contendo formol ou qualquer outra substância química de 
natureza agressiva e que não exalem maus odores.  

No descarte dos resíduos, a legislação ambiental em vigor deverá ser rigorosamente observada. 

Os banheiros químicos deverão atender às exigências da fiscalização sanitária e as normas de segurança.  

No transporte, no descarte, no tratamento ou disposição final dos dejetos, deverão ser rigorosamente observadas 
as normas ambientais aplicáveis à matéria, respondendo a licitante vencedora, perante a Municipalidade, por 
quaisquer irregularidades, danos ou prejuízos.  

A licitante vencedora deverá apresentar em até 3 dias antes do inicio do evento os seguintes documentos: 

a) Licença de Operação e de Instalação junto ao Órgão Ambiental Estadual para a destinação final dos resíduos 
do Banheiro Químico, bem como a carta de anuência para recebimento dos resíduos gerados nos eventos. 

b) CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) emitido pelo órgão competente que 
aprova o encaminhamento de resíduos de interesse ambiental a locais de reprocessamento, armazenamento, 
tratamento ou disposição final, licenciados ou autorizados pelo órgão competente).  
c) Licença Sanitária, atualizada emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa contratada foi 
vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Federal, Estadual ou Municipal. O documento deverá comprovar 
que a empresa contratada está apta para seu funcionamento regular;  

d) Autorização para lançamento de efluentes líquidos exclusivamente sanitários, emitida pela Companhia de 
Saneamento do Estado ou órgão equivalente.  

A empresa a ser contratada deverá disponibilizar 01 (um) médico veterinário cadastrado no EDA para a emissão 
dos GTA de egresso e responsável técnico sanitário pelo evento. 
Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar.  

A empresa contratada deverá observar todas as disposições, exigências e vedações previstas na Lei Federal nº 
10.519 /02 e na Lei Estadual nº 10.359/99, principalmente quanto a presença de infra-estrutura completa para 
atendimento médico, com ambulância de plantão e equipe de primeiros socorros; presença de médico veterinário 
habilitado, responsável pela garantia da boa condição física e sanitária dos animais e pelo cumprimento das 
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normas disciplinadoras, impedindo maus tratos e injúrias de qualquer ordem; transporte dos animais em veículos 
apropriados e instalação de infra-estrutura que garanta a integridade física deles durante sua chegada, 
acomodação e alimentação; arena das competições e bretes cercados com material resistente e com piso de areia 
ou outro material acolchoador, próprio para o amortecimento do impacto de eventual queda do peão de boiadeiro 
ou do animal montado;os apetrechos técnicos utilizados nas montarias, bem como as características do 
arreamento, não poderão causar injúrias ou ferimentos aos animais e devem obedecer às normas estabelecidas 
pela entidade representativa do rodeio, seguindo as regras internacionalmente aceitas de forma a evitar maus 
tratos e prejuízo aos animais.  
A contratada fica obrigada a contratar seguro pessoal de vida e invalidez permanente ou temporária, em favor dos 
profissionais do rodeio, que incluem os peões de boiadeiro, os “madrinheiros”, os “salva-vidas”, os domadores, os 
porteiros, os juízes e os locutores, de acordo com as condições contidas no Termo de Referência. 

 
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A contratação objetiva viabilizar a realização da XXIV RODEIO SHOW 2026 nos dias 09 a 12 de julho de 2026, 
tendo como objetivo principal a projeção do Município a fim de promover o desenvolvimento econômico, fomentar 
o turismo e o comércio local.  

A Prefeitura promoverá a exposição do comércio local e outras atrações relacionadas às atividades econômicas 
relevantes no Município e Região, shows artísticos de renome nacional e regional, praça de alimentação, montaria 
de touros, concurso da rainha do rodeio e outros, proporcionando momentos de lazer aos cidadãos que desejarem 
estar presentes neste período, com entrada gratuita.  

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual.  
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:  

A solução mais vantajosa para a realização da XXIV RODEIO SHOW 2026 é a contratação de empresa 
especializada, uma vez que é prática de muitos órgãos esta forma de contratação, além de que, o Município vem 
realizando o evento neste mesmo formato há alguns anos, visto que não possui servidores especializados neste 
sentido, detentores de prática e responsabilidade técnica em eventos deste porte, além da complexidade e os 
riscos inerentes à execução dos serviços e ainda, por envolver grande quantidade de pessoas para montagem, 
execução, acompanhamento dos serviços. Não se mostra vantajoso o fracionamento do objeto em lotes menores, 
pois pode haver conflitos de interesse entre as empresas possivelmente vencedoras, e, principalmente, pela 
inviabilidade de gestão de inúmeros contratos para o mesmo evento, além da impossibilidade de organizar o 
Centro de Eventos em momentos e espaços para diversas empresas ao mesmo tempo. Existem inúmeras 
empresas organizadoras de eventos no território nacional, detentoras de expertise e qualificação técnica e 
financeira, capazes de realizar os serviços listados, de maneira satisfatória e atendendo a todos os requisitos deste 
Edital.  

 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.  

Os serviços a serem executados pelo CONTRATADO serão toda a estrutura e organização do Evento.  

Exploração de venda de camarotes com capacidade para até 10 (dez) pessoas cada.  

A empresa contratada terá o direito de usufruir de até 32 (trinta e dois) camarotes durante o evento, conforme 
estabelecido no contrato, resguardados 20 (vinte) camarotes que a Prefeitura disponibilizará para as autoridades. 

Não poderá haver cobrança de ingressos para o Rodeio, tendo em vista que o evento será gratuito, sem cobrança 
de bilheteria. Obtenção do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB e demais documentos para a realização 
do evento, são de responsabilidade da CONTRATADA. A licitante vencedora será responsável pela montagem, 
desmontagem e transporte de todo o material, assumindo também a responsabilidade e correndo por sua conta, 
os encargos sociais e tributários, sendo também responsável pela saúde, hospedagem, transporte, seguro 
pessoal, segurança pessoal, alimentação, remuneração, inclusive encargos trabalhistas, sociais, previdenciários 
e comerciais devido a todas as pessoas necessárias e utilizadas na execução dos serviços e também quaisquer 
outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, que eventualmente recaiam sobre a 
execução do objeto contratado, eximindo-se esta Prefeitura de qualquer responsabilidade pelo seu pagamento. 
Depois de concluídas as montagens e aterramento de todos os itens será realizado, pela Secretaria de Obras, 
Serviços e Segurança Pública, vistoria que comprove as condições de segurança. Constatada quaisquer 
irregularidades na execução dos serviços, a empresa se obriga a saná-las imediatamente. A licitante vencedora 
será responsável durante todos os dias do evento pela manutenção e pela substituição de materiais da estrutura 
sob sua responsabilidade, quando defeituosos, principalmente os que comprometerem a segurança dos usuários, 
inclusive no período compreendido entre o início da montagem da estrutura até o seu final, devendo a licitante 
vencedora estar com os serviços diários de manutenção e substituição de materiais a disposição, com a 
antecedência mínima de duas horas antesdo inicio de cada dia do evento. Todas as medidas e dimensões devem 
atender a legislação vigente de segurança, ficando sob a responsabilidade da licitante vencedora o cumprimento 
das exigências legais referentes ao objeto contratado, inclusive aquelas aqui não citadas. Para fins de publicidade, 
sempre tendo em vista o interesse público, a Comissão Organizadora poderá autorizar o uso dos espaços 
existentes na estrutura de fechamentos. A licitante vencedora será, sempre, a única responsável pela higienização 
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e manutenção diária (que começará antes do início dos eventos) das cabines sanitárias, incluindo a reposição de 
peças, produtos sanitários, como papel higiênico e outros produtos químicos de limpeza, bem como será a única 
responsável pelo descarte dos resíduos, durante todo o período de locação. O local de destinação final do resíduo 
deverá fornecer o documento de recebimento do mesmo para cada viagem e descarga e a licitante vencedora 
deverá entregar na Secretaria Requisitante quando da apresentação da Nota Fiscal para pagamento. Os produtos 
químicos utilizados deverão ser biodegradáveis, formulados para total assepsia e em quantidade adequada com 
as normas técnicas por cabine, não contendo formol ou qualquer outra substância química de natureza agressiva 
e que não exalem maus odores. No descarte dos resíduos, a legislação ambiental em vigor deverá ser 
rigorosamente observada. Os banheiros químicos deverão atender às exigências da fiscalização sanitária e as 
normas de segurança. No transporte, no descarte, no tratamento ou disposição final dos dejetos, deverão ser 
rigorosamente observadas as normas ambientais aplicáveis à matéria, respondendo a licitante vencedora, perante 
a Municipalidade, por quaisquer irregularidades, danos ou prejuízos.  

A licitante vencedora deverá apresentar em até 3 dias antes do inicio do evento os seguintes documentos:  

a) Licença de Operação e de Instalação junto ao Órgão Ambiental Estadual para a destinação final dos resíduos 
do Banheiro Químico, bem como a carta de anuência para recebimento dos resíduos gerados nos eventos.  
b) CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) emitido pelo órgão competente que 
aprova o encaminhamento de resíduos de interesse ambiental a locais de reprocessamento, armazenamento, 
tratamento ou disposição final, licenciados ou autorizados pelo órgão competente).  

c) Licença Sanitária, atualizada emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa contratada foi 
vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Federal, Estadual ou Municipal.  

O documento deverá comprovar que a empresa contratada está apta para seu funcionamento regular;  

d) Autorização para lançamento de efluentes líquidos exclusivamente sanitários, emitida pela Companhia de 
Saneamento do Estado ou órgão equivalente.  

A empresa a ser contratada deverá disponibilizar 01 (um) médico veterinário cadastrado no EDA para a emissão 
dos GTA de egresso e responsável técnico sanitário pelo evento.A empresa contratada deverá observar todas as 
disposições, exigências e vedações previstas na Lei Federal nº 10.519 /02 e na Lei Estadual nº 10.359/99, 
principalmente quanto a presença de infra-estrutura completa para atendimento médico, com ambulância de 
plantão e equipe de primeiros socorros; presença de médico veterinário habilitado, responsável pela garantia da 
boa condição física e sanitária dos animais e pelo cumprimento das normas disciplinadoras, impedindo maus tratos 
e injúrias de qualquer ordem; transporte dos animais em veículos apropriados e instalação de infra-estrutura que 
garanta a integridade física deles durante sua chegada, acomodação e alimentação; arena das competições e 
bretes cercados com material resistente e com piso de areia ou outro material acolchoador, próprio para o 
amortecimento do impacto de eventual queda do peão de boiadeiro ou do animal montado;os apetrechos técnicos 
utilizados nas montarias, bem como as características do arreamento, não poderão causar injúrias ou ferimentos 
aos animais e devem obedecer às normas estabelecidas pela entidade representativa do rodeio, seguindo as 
regras internacionalmente aceitas de forma a evitar maus tratos e prejuízo aos animais, de forma a evitar maus 
tratos e prejuízo aos animais. A contratada fica obrigada a contratar seguro pessoal de vida e invalidez permanente 
ou temporária, em favor dos profissionais do rodeio, que incluem os peões de boiadeiro, os “madrinheiros”, os 
“salva-vidas”, os domadores, os porteiros, os juízes e os locutores, de acordo com as condições contidas no Termo 
de Referência. Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
DO CONTRATO 

A contratada assinará o contrato pelo período de 12 (doze) meses contados de suas assinatura para todos os 
efeitos de direito; 
A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado respeitando a vigência máxima decenal na forma do artigo 107 da Lei n.º 14.133/2021, desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração 
ou a extinção desta sem ônus para qualquer das partes. 
 
DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

A estimativa de preços para a realização do Contrato foi realizada com base em levantamento de preços de 
outros órgãos municipais, com contratos vigentes, sendo promovido esse processo pelo Departamento de 
Administração.  
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão à conta de recursos específicos, consignados no 
Orçamento Geral do Município de Munhoz/MG, em dotação específica a ser informada em próxima etapa desse 
processo pelo Departamento Municipal de Contabilidade; 
 
ALINHAMENTO ENTRE O CONTRATO E O PLANEJAMENTO 

Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Comissão Municipal de 
Planejamento; 
Para esta contratação se utilizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, fazendo-se uso de plataforma 
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eletrônica a ser definida e sua publicação na forma estabelecida na Lei Federal n.º 14.133/2021 e no Decreto 
197 de outubro de 2022. 
 
DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
O local será liberado para início da montagem das estruturas a partir de 29/06/2026.  
O Prazo final para entrega de 100% das estruturas montadas até 08/07/2026. 
Em relação a sanidade animal, a empresa se responsabilizará pelo bem-estar animal e por todas as exigências 
nutricionais dos animais durante a vigência do contrato.  
Será de responsabilidade da contratada, destinar os animais em local especifico para manutenção e descanso 
logo após as atividades diárias do evento; Os custos relativos a manutenção nutricional, condições sanitárias e 
saúde dos animais durante e após o evento, serão de responsabilidade da Contratada.Fica a cargo da 
contratada, todas as questões burocráticas em relação a liberação das atividades no órgão estadual competente 
(Guia Transporte Animal, croqui dos bretões e currais, entrada/saída dos animais no evento, alojamento de 
manutenção).  
Quaisquer outras adversidades que ocorram com os animais, durante a vigência do contrato, serão de 
responsabilidade da empresa contratada. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 
Executar o objeto deste certame obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de Referência, de 
acordo com o recebimento das Ordens de Fornecimento geradas pelo Setor de Compras; 
A (s) Empresa (s) licitante (s) que se sair (em) vencedora (s) do certame licitatório deverá/ão disponibilizar a 
ficha técnica atualizada dos serviços OU materiais ofertados, quando for o caso, bem como anexar na 
Plataforma BBMNETLICITACOES e também encaminhar por e-mail comprasmunhozmg@gmail.com a 
proposta de preço atualizada; 
Responder pelos danos causados diretamente ao Departamento de Administração ou ainda a terceiros, durante 
a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 
acompanhamento feito pela Administração; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: 
Sem prejuízo da plena responsabilidade da contratada, o fornecimento dos produtos será fiscalizado pelo 
Município, através de servidor designado para tal função dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n.º 
14.133/21; 
A Administração poderá, a qualquer tempo, recusar-se a receber no todo ou em parte os produtos, sempre que 
não atender ao estipulado na proposta comercial do fornecedor. 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações: 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e forma estipulados de acordo com o cronograma de 
pagamentos, seguindo a Ordem Cronológica prevista no Decreto 197 de outubro de 2022. 
Solicitar os produtos em conformidade com suas necessidades durante o período de vigência do contrato; 
Ato designando o responsável pela fiscalização da execução do fornecimento deste contrato: Maria Omara 
da Silva. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Prestação de serviço conforme demanda solicitada; 
Prestar, dentro dos prazos, informações sobre a disponibilidade dos produtos, bem como os horários de entrega 
nos endereços informados pela Ordem de Fornecimento; 
Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior que gere fato 
impeditivo para o fornecimento dos produtos; 
Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao manuseio e entrega dos produtos objeto da Ordem 
de Fornecimento; 
Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados no 
manuseio/transporte e entrega dos produtos requeridos; 
A contratada será responsável pela entrega dos produtos em embalagens íntegras, sem danos aparentes ou 
ocultos, sem oxidação e ou danos provenientes do manuseio incorreto dos produtos ora adquiridos pela 
Administração;  
A Contratada responde por danos causados à Administração e ou a terceiros, comprovada a culpa ou dolo; 
 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida a subcontratação apenas para os serviços dispostos nos itens de longa distância e roaming no 
objeto desse certame. 
 

mailto:comprasmunhozmg@gmail.com
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DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de fornecimento será 
adequado de comum acordo das partes pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila; 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
n.º 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição; 
O FISCAL DO CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
O FISCAL DO CONTRATO informará a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 
O FISCAL DO CONTRATO será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual, servidor da administraçao Maria Aparecida Mariano. 
O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 
O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato e não excluirá, nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

     PAGAMENTO 

O pagamento será realizado de acordo com o Decreto 197 de outubro de 2022, que rege a Ordem Cronológica, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelA contratada ou 
através de notas fiscais acompanhadas de boleto bancário. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão CONTRATANTE atestar o 
recebimento do objeto do contrato; 
A comprovação da regularidade fiscal, será realizada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, antes de 
efeturar o empenho da Nota Fiscal. Deverá estar disposto na Nota fiscal os valores referentes à dedução da 
retenção tributária prevista na legislação aplicável, ou: 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração; 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento ou 
a efetiva quitação do boleto bancário;  
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no processo original; 
Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração; 
Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à anulação do contrato nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se decida pela 
anulação do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal; 
Será anulada o contrato com a contratada inadimplente e irregular com os órgãos fiscais, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da Administração; Quando do pagamento, será efetuada a retenção 
tributária prevista na legislação aplicável; 
A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 2006 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Administração, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a previsão no contrato. 
 
DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas; 
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Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade; 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste; 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
ALTERAÇÕES DO CONTRATO/CONTRATO 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n.º 14.133/2021; 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021, a contratada 
será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
ANULAÇÃO DO CONTRATO 

Constituirão motivos para anulação do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei n.º 
14.133/2021; 
A anulação do contrato poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrito do Departamento de Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo; 
A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências indicadas no 
art. 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 
O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: Balanço 
dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Nos termos do § 1º, do artigo 58 da Lei nº. 14.133/21, para participação neste certame, deverão os licitantes 
prestar a garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no §1º do art. 96 desta Lei, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, a qual deverá ser protocolada 
por meio de cheques, cauçao, seguro garantia ou recolhida na tesouraria da prefeitura Municipal na data da 
assinatura do contrato. 
O prazo de validade de qualquer garantia prevista neste item deverá estender-se, no mínimo, por 120 (cento e 
vinte) dias após a data de vencimento da validade da proposta. 
Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento dar-se-á por depósito identificado, na conta 
corrente nº 73700-3, agência 1670-5 PM, do Banco do Brasil, firmando recibo de depósito do banco, o qual 
deverá ser apresentado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Munhoz/MG, para que seja efetuado o recibo 
de caução. 
Os títulos da dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que emitidos sob forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definição do Ministério da Fazenda. A garantia das 
licitantes consideradas inabilitadas será restituída mediante solicitação, feita por escrito, junto com a via original 
do recibo do recolhimento, após decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos 
recursos e ações judiciais eventualmente interpostos. 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 
Der causa à inexecução parcial do contrato; 
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Der causa à inexecução total do contrato; 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; Apresentar 
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato; 
Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; Comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013. 
O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
Advertência pela falta do subitem 19.1., deste TERMO DE REFERÊNCIA, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.9; 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Admintração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste termo 
de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
A natureza e a gravidade da infração cometida; As peculiaridades do caso concreto; 
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle; 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente; 
A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização; 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa; 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Decreto 
197 de outubro de 2022, na Lei n.º 14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999; 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo com o Decreto 
197 de outubro de 2022 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 
Munhoz/MG, 10 de março de 2026.. 
 

________________________ 
DORIVAL AMANCIO FROES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

____________________ 
 MARIO GABRIEL DE OLIVEIRA VIEIRA 

   DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
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ANEXO II 
PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 

(Papel timbrado da licitante) 

 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS (RODEIO), PARA LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ “RODEIO SHOW”, A REALIZAR-SE 
NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026. 

 
Dados a constar na proposta preenchida pela proponente:  
Nome da empresa; Endereço; 
Nome para Contato Fone 
CNPJ. 
Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, fretes, guincho, tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação; 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 023/2026, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, 
não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documento  s que dela fazem parte; 
Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, 
assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa 
relativa à realização integral do seu objeto. 
 
DA PROPOSTA: 

Apresentamos nossa proposta para CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
(RODEIO), PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ 
“RODEIO SHOW”, A REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026, conforme condições especificadas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital: Especificação do 
Objeto e Quantidade: 

 

 

                     

Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************). 
........................................, ... de ............... de ........ 
(Local) (Data) 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
OBSERVAÇÕES 
 
INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 

 
Razão social da Proponente; 
Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF); Telefone 
Endereço eletrônico (e-mail);Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados 
os pagamentos, se a Licitante se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronológica; 
Validade da proposta de 180 (cento e oitenta) dias; Prestação de serviço é conforme demanda solicitada. 
Prazo de inicio da prestaçao de serviço é de ate 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de 
serviço.   O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes doEdital. 
O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para credenciamento, e a 
proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador. 
No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de cordo  os 
ermos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE nos termos deste Edital e  
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                             ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA MODELO 

(Papel timbrado da licitante) 
 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS (RODEIO), PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ “RODEIO SHOW”, A 
REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026. 
 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o (a) Sr. 
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador (a) do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 
no Pregão Eletrônico n.º 023/2026, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 

 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local) (Data) 

 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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                            ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO MODELO 

(Papel timbrado da licitante) 
 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS (RODEIO), PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ “RODEIO SHOW”, A 
REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026. 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no 
Pregão Eletrônico n.º 023/2026, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 
63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 

 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local) (Data) 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 



Prefeitura do Município de Munhoz 

Estado de Minas Gerais 

 

 

Praça José Teodoro Serafim nº. 400 CEP: 37.620.000 - Munhoz - MG 

TEL/FAX: (35) 3466-1000 

 

 

 
 

                              ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE MODELO 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS (RODEIO), PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ “RODEIO SHOW”, A 
REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026. 

 
 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr. 
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 
no Pregão Eletrônico n.º 023/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

 
........................................, ... de ............... de ........ 
(Local) (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL MODELO 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS (RODEIO), PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ “RODEIO SHOW”, A 
REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026. 
 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o (a) Sr. 
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 
no Pregão Eletrônico n.º 023/2026, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
que a empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 
Ressalva: 
emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz ( )* 
........................................, ... de ............... de ........ 
(Local) (Data) 

 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
*Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO (PAPEL 
TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.º , sediada na Rua/Avenida nº , Setor/Bairro
   , na cidade de Estado de  , neste ato representado pelo seu 
sócio/procurador o Senhor , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador do CPF n°
 , DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos 
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

, / / . 
Local e Data 

 
 

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura CARIMBO DO CNPJ 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO (PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE) 

 
 

A empresa     , inscrita no CNPJ sob o n.º     _, 
sediada na  Rua/Avenida    n      , 
Setor/Bairro  ,   na   cidade   de   Estado   de  , neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor   , nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na   , portador do CPF n.º      _, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem qualquer vínculo com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNHOZ/MG. 

 

 
    , / / . Local e Data 

 
 
 

 
Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 

 
 
 

CARIMBO DO CNPJ
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                       ANEXO IX 
           MINUTA DO CONTRATO 

(Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 
                                                                    CONTRATO Nº /2026 

Processo Licitatório n.º 071/2026  Pregão Eletrônico n.º 023/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS (RODEIO), PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ “RODEIO SHOW”, A 
REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026. 

 
1.1- DO CONTRATANTE: 
1.1.1- MUNICÍPIO DE MUNHOZ – MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
18.675.934/0001-99, com sede na Praça Jose Teodoro Serafim, n.º 400 – Centro, Munhoz - MG, CEP: 37.620-
000, representado pelo Prefeito Municipal DORIVAL AMANCIO FROES, xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, 
xxxxxxxxxxxxxxxx, portador da carteira de identidade n.º xxxxxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
xxx.xxx.xxx-xx residente e domiciliado nesta cidade.  
 
1.2- DA CONTRATADA 
1.2.1- A empresa ..........................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ............................, Inscrição 
Estadual nº .............................., com sede na Rua ..................., nº ........................., Bairro ......., na cidade de 
............................., CEP.............................., neste ato, representada por ..............................................., 
brasileiro (a),........................, ............................., detentor do CPF nº......................... e Cédula de Identidade nº 
................................, residente e domiciliado à Rua ........................, nº ................., Bairro........., na cidade de 
......................, CEP ................... 
 
1.3- DOS FUNDAMENTOS 
1.3.1- A presente contratação decorre do Procedimento Licitatório PRC Nº 071/2026, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 023/2026, e se regerá por suas cláusulas, pela Lei 14.133/2021. 
 
As partes acima qualificadas firmam o presente instrumento contratual, de conformidade com as cláusulas e 
condições seguintes cujo objeto é: a presente licitação tem por objeto Pregão Eletrônico a Contratação de 
empresas para atender a secretaria de saude Municipal conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital, seus anexos, das 
respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do Pregão Eletrônico n.º 
023/2026 realizado em / /2026, conforme ata de sessão, conforme as  Cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
(RODEIO), PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ 
“RODEIO SHOW”, A REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026. 

 
CRITÉRIOS DE PRESTAÇÃO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO A SER PRESTADO: 

Os serviços que compõem o objeto deste projeto deverão ser executados com qualidade, pontualidade e 
eficiência necessárias ao atendimento do interesse público. 
É de responsabilidade da empresa prestadora dos serviços todo e qualquer prejuízo causado ao patrimônio da 
PREFEITURA MUNICIPAL ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, mesmo 
na execução dos serviços ou transporte de equipamentos ou materiais, devendo ser descontado da fatura, 
imediatamente após a ocorrência, o valor correspondente ao prejuízo. 
São de responsabilidade da empresa fornecedora as obrigações sociais, trabalhistas, encargos previdenciários, 
inclusive seguro de acidentes de trabalho ou outro necessário, como também o ônus de indenizar todo e 
qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou indiretamente a PREFEITURA ou a terceiros, 
no exercício de sua atividade. 
A empresa licitante vencedora deverá apresentar documentos que comprovem sua regularidade fiscal na 
licitação e por ocasião do faturamento no decorrer do contrato ou em outras ações de obrigações contratuais e 
solicitações da fiscalização contratual, comprovando o recolhimento para o quantitativo de prestadores de 
serviço. 
O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 
constante do Edital e do contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO  
Esto contrato deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, 
conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
O contrato terá validade de um 12 (doze) meses, a contar da data da publicação de seu extrato, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 106 da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 
O contrato referente ao Pregão Eletrônico n.º 023/2026 terá seu extrato publicado no site oficial do município, 
assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
De acordo com o Art. 107. o contratos de serviços por ser de serviços contínuos, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
Em caso de renovação por termo aditivo ficará a contratada obrigada a enviar 100% (cem por cento) da 
quantidade de equipamentos fornecidas para substituição dos equipamentos existentes. 
De acordo com o art. 125, o limite nas alterações unilaterais pode alcançar 25% (vinte e cinco) por cento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO OBJETO 

Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do Termo de 
Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelo Departamento demandante; 
A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá fornecer o produto/serviço de acordo  
com o solicitado no Termo de Referência da melhor forma a atender às necessidades do Município;  
Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante a  execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 
CONTRATANTE; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira 
desto contrato, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme 
rege a Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a apresentação da NOTA 
FISCAL/FATURA/BOLETO referente aos fornecimentos executados, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
que será conferida e atestada por responsável da Administração, juntamente com as Ordens de Fornecimento 
emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do 
recebimento do produto seja atendida todas as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, que passa a 
fazer parte integrante deste contrato; 
O prazo para a efetivação do pagamento referente ao (s) fornecimento (s) solicitado e devidamente executados 
será de até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da (s) respectiva 
(s) Ordem de Fornecimento e demais documentação necessária, de acordo com o Termo de Referência, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o 
(s) pagamento (s) pendente (s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza; 
Para acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento A NOTA 
FISCAL/FATURA/BOLETO emitida pela fornecedora deverá conter SE POSSÍVEL, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº do contrato e da Ordem de Serviço.  

Os preços unitários e totais são descritos conforme tabela a seguir: 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 
2021. 
Os valores dispostos no contrato são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do contratado e 
comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação; 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste; 
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se todos e quaisquer materiais, 
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, da 
seguinte forma: 

FICHA Projeto/Atividade Natureza da Despesa Dotações 
 
268 

Eventos Culturais e Festividades Tradicionais Outros serviços de terceiros-Pessoa 
Jurídica 

13.392.0011 2017  33.90.39 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, são           obrigações: 
 

DA CONTRATADA: 
Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição emitida pelo Município, 
devidamente assinada por servidor competente para tal; 
Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  
Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto do presente contrato; Manter 
todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar 
perfeita a notificação realizada no endereço constante neste Contrato; 
Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de Referência, que passa a fazer 
parte deste contrato; 
Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam 
ou venham a incidir sobre o presente contrato ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 
responsabilidade da empresa Contratada; 
Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
DO ÓRGÃO CONTRATANTE E OS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS: 
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada desde que não haja impedimento legal 
para o fato; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desto contrato, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021; 
Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no  cumprimento deste 
contrato; 
Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato; 
 Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato; 
Emitir requisição dos serviços a serem executados. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

O Contrato poderá ser rescindida de pleno direito: 
Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com 
ampla defesa, quando: 
A contratada não cumprir as obrigações constantes do contrato; 

A contratada não assinar o contrato decorrente ou não retirar o instrumento   equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceita pela Administração; 
A contratada der causa a rescisão administrativa do contrato; 
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
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No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa contratada; Caso 
ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa contratada; 
Pela contratada quando: 
a). Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas no presente contrato enseja a rescisão do objeto, 
unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei 
ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento 
na Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa; 
Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer 
tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e 
demais hipóteses previstas na Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente; 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão sujeitar a 
contratada/Contratada as penalidades previstas na Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021; 

A contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 
10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será 
deduzido das faturas remanescentes; Caberá a contratada o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o   descumprimento total da obrigação assumida, 
podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Reger-se-á o presente contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei n.º 14.133 de 1º de 
abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão Presencial do qual ela se originou. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Bueno 
Brandao/MG com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 
Justos e acordados firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos 
legais. 
Munhoz - MG, XXX de XXX de 2025. 

 
 

MUNICÍPIO DE MUNHOZ – EMPRESA CONTRATADA – CONTRATANTE 
 CONTRATADA 

DORIVAL AMANCIO FROES PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(Papel timbrado da licitante) 

 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS (RODEIO), PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ “RODEIO SHOW”, A 
REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026. 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 

[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no 

Pregão Eletrônico n.º 023/2026, não ter recebido do Município de Munhoz/MG, ou de qualquer outra entidade 

da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter 

recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e 

Municipal. 

 
 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 
 
 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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                                 ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE 
JULHO DE 1991 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 

A empresa ................................................................................... , inscrita no CNPJ ou CPF (caso o 
credenciante seja pessoa física) sob o n.º ......................................................., DECLARA, para os devidos fins, 
que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 
 
 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO OU 
ENTREGA DO LOTE 

                          (Papel timbrado da licitante) 

 
Declaro para os devidos fins, que correspondente ao Processo Licitatório nº 071/2026, Pregão Eletrônico nº 

023/2026, OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS (RODEIO), 
PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TECNICA PARA REALIZAÇAO XXIV FESTA DO PEAO DE MUNHOZ “RODEIO SHOW”, 
A REALIZAR-SE NOS DIAS 09 A 12 DE JULHO DE 2026, que me comprometo a efetuar a prestação de serviço em 
ate 05 (cinco) dias uteis apos o recebimento da oredem de fornecimento. 

 
 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 
 
 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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                                                                                  ANEXO XIII 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

 
 
   Lote/Item 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
 

QUANT 

 
 
MARCA ou  MODELO 

 
 

VAL UNIT. 

 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

 

 
OBSERVAÇÃO: POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO 
LICITANTE. 
 
APOS SOLICITAÇAO DA PREGOEIRA NA PLATAFORMA BBMNET TEM-SE O PRAZO DE 02 (DUAS) 
HORAS PARA A EMPRESA ANEXAR A FICHA TECNICA NA PLATAFORMA BBMNET. 
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ANEXO XIV 

 
(MODELO) 

 
(Papel timbrado da licitante) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 071/2026 

PREGAO ELETRONICO N° 023/2026 

DECLARAÇÃO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

COM INÍCIO DE ATIVIDADE NO ANO-CALENDÁRIO CORRENTE 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ nº. ______, com sede na ____(ENDEREÇO DA EMPRESA)___, para 
fins de concorrer ao Processo Licitatório ACIMA CITADO, bem como em atendimento ao disposto no Edital do 
certame, DECLARA expressamente, sob as penalidades previstas na legislação pátria, que não se enquadra na 
hipótese do § 10 do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

                      (Local) (Data) 
 

........................................................................... 
                               Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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